
E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z SX. 

D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O 
ANNO 10º--12º DA R E P U B L I C A - N . 240 S Ã O P A U L O SEXTA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 1900 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 724 

D E 23 D E O U T U B R O D E 1900 

Desmembra dos municípios de Pirassununga e Santa Rita do Passa 

Quatro e annexa ao de Santa Cruz das Palmeiras a fazenda 

tSanta Eugenia», de profriedade de Abreu & Comp. 

O doutor F r a n c i s c o de P a u l a R o d r i g u e s A l v e s , pres idente do Es tado de 

Sao P a u l o . 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o decre tou e eu p r o m u l g o a l e i 

seguinte : 

A r t i g o 1.° F i c a d e s m e m l r a d a dos n i u n : c i p i o s de P i r a s s u n u n g a e S a n t a . 

R i t a do P a s s a Q u a t r o , e annexada ao de S a n t a C r u z das P a l m e i r a s , a f a 

zenda «Santa Eugenia», de propr iedade de A b r e u <Sc C o m p . 

Art'-go 2.° R e v o g a m - s e as disposições em c o n t r a r i o . 

O secretario de Es tado dos Negócios do Inter io r a s s im a faça executar . 

Pa l a c i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , aos v inte e t i es de O u t u - J 
bro de m i l e novecen tos . 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

B E N T O B U E N O 

P u b l i c a d a na Sec r e t a r i a de Es tado dos Negócios do In t e r i o r , aos 23 de 

Outubro de 1900 — S e r v i n d o de d i r e c t o r , F. Mondin Pestana. 

LEI N. 725 

D E 23 D E O U T U D R O D E 1900 

Desmembra do município de São João da Boa Vista e annexa ao de 

Casa Branca a parte da fazenda « Lagoa Formosa* de propriedade 

do tenente-coronel José Julio de Araujo Macedo. 

O doutor F r a n c i s c o de P a u l a R o d r i g u e s A l v e s , pres idente do E s t a d o de 

» ã 3 P a u l o . 

Faço saber que o Cong r e s so L e g i s l a t i v o dec re tou e eu p r o m u l g ) a l e i 

segu in t e : 

A r t i g o 1." F i c a a n n e x a d a ao município de C a s a B r a n c a , e d e s m e m b - a d s 

do de São João da Bôa V i s t a , a parte da fazenda «Lagoa Formosa» ,\de 

propr i edade do t e n e n t e - c o r o n e l José J u l i o de A r a u j o M a c e d o . 

A r t i g o 2.o R e v o g a m - s e as disposições e m c o n t r a r i o . 

O se.-retario de E s t a d o dos N e g o i i o s d o In t e r i o r a s s i m a faça executar . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aoí v in te e tres de O u t u 

b ro de m i l e novecen tos . 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S . 

B E N T O B U E N O 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de Es tado dos N e g o j i o s do In te r i o r , aos Ti de 

O u t u b r o 1 9 0 0 . — S e r v i n d o de d i r e c t o r , F. Mondhi Pestana. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Justiça 

P o r decretos de 24 do cor ren te , f o r a m exoneradas e nomeadas as s e 

gu in tes auc to r idades po l i c i a e s : 
F R A N C A 

Exoneração, (a pedido) 

Subde l egado , capitão José V a l e n t i m de O l i v e i r a e S o u z a . 

M I N E I R O S 

Dispensado 

De l egado , capitão -João B a p t i s t a d a Graça M a r t i n s . 

Nomeações 

De l egado , capitão E v a r i s t o M a r c o n d e s Cesa r . 

Supp l en te : 2.°, José N i c o l a u S i n i z e . 

P o r decreto da m e s m a data , f o i t rans f e r i do o 2.» supplente do s u b d e l e 

gado de p o l i c i a do d i s t r i c t o de V e r g u e i r o — 3.» subde l e gac i a da 2 ' . a c i r c u m s -

cripção da cap i ta l , cidadão João O p i t z , p a r a o cargo de 1.» supplente do 

subdelegado do d i s t r i c to de Sete de S e t e m b r o , 1.» Subde l egac i a d a r e f e r i d a 

circumscripção. 

C O N G R E S S O DO E S T A D O ! 
S E N A D O 

35. A scssiio ordínu-jii «na IS de 
Agosto 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . C E R Q U E I R A C E S A R 

S U M M A R I O -.^Chamada. — Acta.—Expediente : 
Officio e projecto da Camara n. IS 
de 1000. —Pareceres ns. 24 e Sõ. 
— Commuiiicaçí'0 dosr. presidente. 
— Ordem do dia : Votação do 
parecer n 22. — 2.» discussão dos 
projectos n. 2 do S enado de 1900 e 
414 da Camara de 1899.—Conti
nuação da 2. 1 1 discussão do proje
cto do Senado n. 1 de 1900. —Dis
curso e emendas do sr. P. Egtfdio. 
—Sub-emenda do sr. Almeida No
gueira. — Requerimento do sr. E. 

Ramos.—Ordem do dia 6 de Agosto. 

Ao meio dia, feita a chamada, verifica-se a 
presença doa srs. Cerqueira Cessr, Ricardo Baptista, 

S i q u e i r a C a m p o s , A l m e i d a N o g u e i r a , P a u l o E g y - I 

d io , J o r g e M i r a n d a , E z e q u i e l ' R a m o s , L a c e r d a | 

F r a n c o , Jo r g e .Tibiriçà, M e l l o O l i v e i r a , Cesário 

Bas tos , L o p e s C h a v e s e F r e d e r i c o A b r a n c h e s . 

A b r e - s e a sessão. 

O s r . se.» s e c r e t a r i o lê a acta da sessão 

antecedente, que é posta e m discussão e approvada 

s em debate . 

O s r . l . o s e c r e t a r i o dá conta do seguinte 

E X P E D I E N T E 

O F F I C I O do s r . l .o sec re ta r i o d a C a m a r a dos 

Deputados , env i ando o segu in te pro j ec to , que é^ido 

e r emet t i do á commissão de O bras P u b l i c a s : 

P R O J E C T O D A C A M A R A N . 18 D E 1900 

O Congresso L e g i s l a t i v o do E s t a d o de S . P a u l o 

i decre ta : 

A r t i g o l . o F i c a o gove rno do E s t a d o a u c t o r i 

zado a a d q u i r i r , po r me io de accôrdo c o m o r e s 

pec t i vo proprietário, o u de desapropriação j u d i c i a l , 

I a ponte ex is tente sobre o r i o Mogy-guassü, n a 

fazenda d e n o m i n a d a «Sete Lagoas » , n a es t r ada de 

r o d a g e m que l i g a a v i l l a do L e m e a M o g y - m i r i m , 

Mogyguassú e estações de C a s c a v e l e Matto-» 

S e c co , a f i m de f r anquea l - a ao uso pub l i c o , c o r 

rendo as despesas pe la v e rba ge ra l de obras p u 

b l i c a s . 

A r t i g o 2.o R e v o g a m - s e as disposições e m c o n » 
t r a r i o . 

São l idos e vão a i m p r i m i r os seguintes p a r e 
ceres t 

P A R E C E R N . 24 

A commissão de Justiça é de parecer que se ja 

dado & discussão, e approvado pe lo Senado , o p r o 

j ec to n . 8, da C a m a r a do s Depu tados , que cria 

um d i s t r i c t o de paz ao povoado de S . João B a « 

pt i s ta do R i o P a r d o , e estabelece as r e spec t i vas 

d i v i s a s , c o m a s egu in t e e m e n d a ao ar t . 1.» : em 

vez de « com a mesma denominação», diga-se— 

«com a denominação de Pytumbi.» 


